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DECRETO NO 5603 DË 10 DE JUNHO DE 2021

Drspõr soBRE A ABERTURÂ DE CnÉprrc
ADTCIoNAL SupleurnrlR No oRçAMËNTo Do

MunrcÍpro oe Mrssal pARA o exencÍcro or
2O2Le oÁ ournns pnovroÊrucms

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e

de acordo com o Artigo 90 da Lei Municipal no 1.588 de 01 de Junho de 202I, publícada em 0L de

Junho de2O2t,

DECRETA

Aft. 10 - Fica aberto um crédito adicional suplementar no orçamento geral do MunicípÍo de

Missal, para o exercício de 2021, no valor de R$ 92.880100 (noventa e dois mil e oitocentos e

oitenta reais) para suportar as despesas decorrentes dessa Lei no seguinte programa:

O8.OOO - SECRETARIA DE SAUDE
O8.OO1- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0012-2-083 - Atividades do Funcjo Municipai de Saúde

3081 - 3190.16.00 - 494 - Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil... ...........R$ 92.880,00

AÍt. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o artigo anterior,

será utilizado a anulação, da fonte 494 - Bloco de Atenção Básica em Saúde - Federal - Incentivo

Financeiro APS - Desempenho, de acordo com o previsto no artigo 43,9Io, inciso IIi da Lei Fecjerai

no 4.320164, conforme segue:

O8.OOO - SECRETARIA DE SAUDE
O8.OO1_ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0012-2-074 - PMAQ * Programa de Melhor:ia de Acesso e da Qualidade da Atenção Básica

2690 - 3190.16.00 - 494 - Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civii... ...........R9 90.000,00
2700 - 3390.30.00 - 494 - Material de Consumo ..."'.R$ 2.880,00

Aft. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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